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CONVITE Nº. 07/2023 

 

O Serviço Social do Comércio – Administração Regional do Distrito Federal – Sesc-

AR/DF, por meio da Comissão Permanente de Licitação – CPL, designada pela Ordem de 

Serviço Sesc-AR/DF nº. 16/2022, torna pública a realização de licitação, na modalidade Convite, 

com critério de julgamento menor preço, regida pela Resolução Sesc nº. 1.252 de 06 de junho 

de 2012, publicada na Seção III do Diário Oficial da União nº. 144, de 26 de julho de 2012, e as 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. DA ABERTURA 

1.1. A abertura do certame será na data, hora e local abaixo: 

DATA: 19/10/2023 

HORA: 10h. 

LOCAL: Setor de Indústria e Abastecimento – SIA, Trecho 02, Quadra 02, Lote 1.130, 1º andar, 

sala 101, Brasília/DF, CEP: 71.200-020. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada de arquitetura 

e urbanismo para estudo técnico a fim de regularização fundiária do imóvel urbano em que está 

localizada a Unidade Operacional Sesc Guará. 

2.2. O valor estimado para prestação destes serviços é de R$ 1.170.177,08 (Um milhão, cento e 

setenta mil, cento e setenta e sete reais e oito centavos). 

3. DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

3.1. O Instrumento Convocatório e seus anexos encontram-se disponíveis para conhecimento 

público no site www.sescdf.com.br ou na Supervisão de Compras, na sede do Sesc-AR/DF, 

localizada no Setor de Indústria e Abastecimento – SIA, Trecho 02, Quadra 02, Lote 1.130, 1º 

andar, sala 101, Brasília/DF, CEP: 71.200-020. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1. As especificações técnicas dos serviços a serem executados encontram-se no Termo de 

Referência - TR (Anexo I) e deverão ser observadas rigorosamente quando da elaboração da 

Proposta Financeira. 

4.2. O prazo para a execução dos serviços está disposto no subitem 8.6 do Termo de Referência 

http://www.sescdf.com.br/
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- TR (Anexo I). 

5. DA VISTORIA TÉCNICA 

5.1. As licitantes interessadas em participar deste processo licitatório poderão realizar Vistoria 

Técnica facultativa no local onde serão executados os serviços, com o objetivo de se inteirar das 

condições e do grau de dificuldades existentes, conforme o disposto no Termo de Referência - 

TR (Anexo I). 

5.2. O agendamento da vistoria deverá ser feito com antecedência de 24 horas da sua realização, 

junto à Coordenação de Infraestrutura - Coinfra, pelo telefone (61) 3218-9178 ou pelo e-mail: 

coord.infraestrutura@sescdf.com.br, no horário comercial, de segunda à sexta-feira. 

5.2.1. A vistoria deverá ser realizada até 01 (um) dia útil anterior à data de abertura do certame. 

5.3. Em havendo a realização da vistoria, deverá ser apresentada, juntamente com a 

documentação habilitatória prevista no item 7 deste Edital, a comprovação de sua realização nos 

moldes do Modelo de Declaração de Vistoria (Anexo VI) 

5.4. Caso a empresa opte por não vistoriar, deverá declarar, conforme modelo previsto no Anexo 

VII, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude 

de sua omissão na verificação do local de execução dos serviços, bem como das condições dos 

serviços já executados. A Declaração de Não-Vistoria deverá ser apresentada juntamente com 

a documentação habilitatória prevista no item 7 deste Edital. 

6. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À PARTICIPAÇÃO 

6.1. A presente licitação é exclusivamente dirigida a pessoas jurídicas, legalmente constituídas, 

de ramo compatível com o objeto desta licitação que: 

a) atendam às condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos; 

b) detenham em seu Contrato Social ou Estatuto atividades semelhantes com o objeto 

desta licitação; 

c) não tenham participação, seja a que título for, de dirigentes ou empregados do Sesc-

AR/DF; 

d) não estejam sob decretação de falência, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

e) não sejam entidades estrangeiras ou sociedade que não funcionem no país; e 

f) não estejam suspensas de licitar ou contratar com o Sesc-AR/DF. 
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6.2. O CNPJ apresentado pela licitante para sua habilitação será, obrigatoriamente, o mesmo a 

receber a Ordem de Serviço, bem como o mesmo a emitir a nota fiscal/fatura correspondente à 

execução do serviço. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para habilitar-se à presente licitação a interessada deverá apresentar cópia da seguinte 

documentação: 

7.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de identidade do representante legal ou de seu procurador quando este for o 

signatário da Proposta; 

b) Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de 

documentos que comprovem a eleição de seus administradores; e 

d) Ato de nomeação ou eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão 

competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado. 

7.1.2. Qualificação Técnica: 

a) Capacitação Técnico-Operacional 

a.1) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional na área de direito imobiliário; 

a.2) Certidão de Registro da empresa e de seu(s) responsáveis técnicos, expedida pelo 

CREA–Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo, com indicação de objeto social compatível com a presente 

licitação, contendo obrigatoriamente o registro de pelo menos um responsável técnico 

na área de arquitetura e urbanismo;  

a.3) Inscrição como Advogado na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, ativa. 

b) Comprovação da capacidade técnico-profissional para a atividade objeto da 

contratação, demonstrada por meio da apresentação de ART (anotação de 

responsabilidade técnica) ou RRT (registro de responsabilidade técnica), com as 

seguintes características de maior relevância e valor significativo: 

b.1) Consultoria/Assessoria Técnica na Elaboração de Projetos de Lei Complementar 

dos Planos Diretores Locais (PDL); 

b.2) Elaboração de Projeto do Urbanismo; 
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b.3) Elaboração de Projeto Arquitetônico e de Urbanismo. 

Observações: 

I) Para área de Direito Imobiliário, a licitante deverá apresentar atestado em nome 

do advogado ou escritório de advocacia, parceiro ou contratada da empresa de 

Arquitetura e Urbanismo (licitante), comprovando a sua participação em serviços 

similares ao objeto contratado. A comprovação dessa parceria deverá ser realizada 

por meio da apresentação de contrato de prestação de serviço ou de parceria de 

trabalho, ou documento equivalente, sendo válida para qualificação operacional e 

profissional;  

II) A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada pelo 

conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico 

permanente. A ART/RRT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da 

pessoa jurídica somente se o profissional estiver a ela vinculado como integrante de 

seu quadro técnico; 

III) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal 

comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do 

CREA, devidamente atualizados; 

IV) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma 

licitante, fato este que inabilitara todas as envolvidas; 

7.1.3. Declarações: 

a) Caso opte pela vistoria, declaração emitida pela empresa de que a realizou no local 

onde o objeto desta licitação será realizado, tomando conhecimento das peculiaridades do 

local, devidamente atestada por empregado do Sesc-AR/DF (Anexo VI). Se não a fizer, a 

empresa deverá declarar, conforme Anexo VII, que tem pleno conhecimento das condições 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade sobre ocorrência de 

eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação do local de execução dos 

serviços, bem como das condições dos serviços já executados.   

b) Declaração emitida pela empresa de que recebeu todos os documentos que   compõem 

o Instrumento Convocatório e de que tomou conhecimento de todas as cláusulas e 

condições nele estabelecidas, conforme modelo (Anexo IV); 

c) Declaração de que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 

anos, para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 

utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) 
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anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme exigência 

contida no Art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo (Anexo V). 

7.1.4. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto desta licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – INSS, 

mediante certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº. 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e a Municipal do domicílio ou da 

sede da licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.1.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante. 

b) Capital social mínimo registrado ou patrimônio líquido igual ou superior a R$ 117.017,70 

(Cento e dezessete mil, dezessete reais e setenta centavos). 

c) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último exercício social, 

apresentados na forma da lei, que comprovem a situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

c.1) os Balanços e as Demonstrações Contábeis deverão ser assinados por contador 

ou contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC; 

c.2) o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis, no caso de pessoas 

jurídicas enquadradas ou que utilizam o SPED CONTÁBIL (Sistema Público de 

Escrituração Digital Contábil), deverão ser apresentados através das demonstrações 

impressas a partir do SPED, acompanhadas da comprovação da entrega dos arquivos 

magnéticos perante a Receita Federal, cabendo ainda a comprovação do Patrimônio 

Líquido mínimo; 

c.3) quando o Balanço Patrimonial apresentado for cópia do Diário Oficial, não há 
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necessidade da assinatura do contador na cópia da publicação; 

c.4) apresentação dos índices abaixo especificados, exigidos para a participação nesta 

licitação e razão de desclassificação se não atingidos: 

I.Liquidez Geral (LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo    ≥ 1 
 Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

II. Solvência Geral (SG) =                   Ativo Total                         ≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

III.Liquidez Corrente (LC) =     Ativo Circulante   ≥ 1 
Passivo Circulante 

 

c.5) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade;  

c.6) as empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, técnica, fiscal, trabalhista e 

econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sistema de Cadastro de 

Fornecedor – SICAF. 

7.2.1. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

7.2.2. Caso a licitante esteja com algum documento ou informação vencida ou não atualizada 

no SICAF, ser-lhe-á assegurado o direito de encaminhar, na própria sessão, a documentação 

atualizada.  

7.3. A documentação acima deverá ser apresentada na forma da lei vigente. 

7.4. Documentos ou certidões que não contenham prazo de validade terão eficácia de 90 

(noventa) dias, a partir da data de sua emissão. 

7.5. As provas referidas nas alíneas a e b do subitem 7.1.4 poderão ser feitas por meio de 

documentos que as contenham. 
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7.6. Na hipótese de cópia sem autenticação, a CPL, durante a análise dos documentos e à vista 

do original, procederá à conferência. 

7.7. O Sesc-AR/DF reserva o direito de promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, nos termos da lei, diligenciando contratos, editais, termos 

de referência, declarações, certidões, notas fiscais, dentre outros. No caso de documentos 

extraídos da internet, será facultado à CPL realizar pesquisa para efeito de confirmação da 

veracidade ou validade desses. 

7.7.1. Os documentos emitidos por cartório on-line poderão ser apresentados, desde que 

acompanhados de seus respectivos certificados digitais, para conferência da CPL. 

7.8. A licitante fica obrigada a fornecer todos os esclarecimentos e informações que se façam 

necessários para que o Sesc-AR/DF se certifique da veracidade e autenticidade do conteúdo 

apresentado na documentação exigida no certame. 

7.8.1. No caso de atestados de capacidade técnica, a recusa do emitente em prestar 

esclarecimentos e informações ou em fornecer documentos comprobatórios etc., desconstitui-lo-

á e poderá configurar prática de falsidade ideológica. 

7.8.2. As diligências mencionadas no subitem 7.7 ficarão prejudicadas caso o acesso via internet 

esteja indisponível, por qualquer que seja a razão, ou as informações contidas nos referidos sites 

não sejam suficientes para atestar a regularidade fiscal da licitante, fato que ensejará a 

inabilitação da empresa.  

7.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos neste Edital. 

7.10. Todos os documentos deverão estar numerados utilizando-se a seguinte grafia: número da 

folha/quantidade total de folhas. A grafia citada visa indicar, com precisão, a quantidade total de 

folhas e a numeração de cada folha em relação a esse total. Como exemplo, supondo total de 

20 folhas, teríamos a seguinte numeração: 1/20, 2/20, 3/20... 20/20. 

7.10.1. Caso a documentação não esteja numerada, o representante da empresa poderá fazê-lo 

durante a reunião de abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação. 

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

8.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura do certame, qualquer interessado 

poderá solicitar esclarecimentos e/ou impugnar, por escrito o Instrumento Convocatório. 

8.1.1. As solicitações de esclarecimentos, providências e/ou impugnações deverão ser 

manifestadas por escrito, dirigidas à CPL e entregues na Coordenação de Compras e Contratos 
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– Cocomp-Gestão Documental deste Sesc-AR/DF, no endereço constante no item 1 do 

Instrumento Convocatório, entre 8h30 e 17h30, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

8.1.2. Em caso de impugnação interposta por pessoa jurídica, deverá ser juntado o instrumento 

de procuração ou Contrato Social, em original ou cópia autenticada, aptos a demonstrarem que 

o signatário das peças detém poderes para representar a licitante. 

8.2. Excepcionalmente, os pedidos de esclarecimentos poderão ser digitalizados e enviados via 

e-mail, desde que em papel timbrado da licitante e devidamente assinado para 

licitacao@sescdf.com.br, obedecendo ao horário estabelecido no subitem 8.1.1. 

8.3. Não sendo feito qualquer pedido de esclarecimento e/ou impugnação nesse prazo, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos são necessária e suficientemente claros e precisos 

para permitir a apresentação de documentos e proposta, não cabendo à licitante o direito de 

qualquer reclamação posterior. 

8.3.1. As impugnações serão respondidas pela CPL e ratificadas pela autoridade competente do 

Sesc-AR/DF. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

9.1. A Proposta Financeira e a Documentação de Habilitação da empresa interessada em 

participar desta licitação deverão ser entregues na Supervisão de Compras, no endereço 

constante no subitem 3.1 deste Instrumento Convocatório, ou à CPL, no ato de abertura do 

certame em envelope devidamente fechado, rubricado nos fechos e identificado com o nome do 

fornecedor e o número desta licitação, até às 10h do dia 19/10/2023, contendo as seguintes 

indicações no seu anverso: 

PROPOSTA FINANCEIRA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CONVITE Nº. 07/2023 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

CNPJ DA LICITANTE: 

9.2. Na Proposta Financeira deverá ser declarado, o valor unitário e o valor total em moeda 

corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso. 

9.3. Em caso de divergência entre o valor unitário e total será considerado o primeiro, e, entre o 

expresso em algarismo e por extenso será considerado o último, se houver. A falta do valor por 

extenso não será motivo para desclassificação da Proposta. 

9.4. Na Proposta Financeira, a licitante deverá fazer constar somente 2 (duas) casas decimais 

mailto:licitacao@sescdf.com.br
mailto:licitacao@sescdf.com.br
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após a vírgula. 

9.5. Deverá conter obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, Planilha Orçamentária 

Sintética, conforme modelo (Anexo VIII), detalhando o desenvolvimento dos serviços, as etapas 

de cada serviço constante da Planilha Orçamentária Sintética, seus respectivos valores e os 

percentuais de execução de cada etapa, permitindo que se registre e acompanhe o previsto e o 

realizado. Esses documentos deverão estar devidamente datados e assinados por um 

responsável técnico da empresa. 

9.6. Deverá haver declaração expressa, assinada pelo representante legal da empresa, de 

estarem inclusos nos preços propostos, material, taxas, fretes, impostos, seguros, tributos, 

transportes, encargos sociais e outras despesas vinculadas direta e indiretamente ao objeto 

deste Instrumento Convocatório. Na falta de tal declaração, serão consideradas inclusas nos 

preços todas e quaisquer despesas necessárias e suficientes, oriundas do objeto desta licitação. 

9.7. O prazo de validade da Proposta Financeira deverá ser de, no mínimo, de 60 (sessenta) 

dias. A omissão desse dado implicará na aceitação do prazo citado neste subitem. 

9.8. Somente será aceita Proposta Financeira em papel timbrado da licitante, devidamente 

datada e assinada pelo representante legal da empresa ou por seu procurador. 

9.9. Deverá constar na Proposta Financeira a indicação do nome e número do banco, agência 

e conta corrente de titularidade da licitante, vinculada ao CNPJ constante da Proposta Financeira, 

para fins de pagamento. 

9.10. A entrega de propostas por correio ou transportadora é de exclusiva responsabilidade do 

remetente e do transportador. O Sesc-AR/DF não se responsabiliza pelo atraso ou extravio no 

transporte de qualquer Proposta Financeira encaminhada. 

9.11. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido 

homologada, adjudicada e o Contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto 

se houver manifestação contrária formal da licitante, na data do vencimento da Proposta 

Financeira, por meio de correspondência, caracterizando seu declínio em continuar na licitação. 

9.12. A Planilha Orçamentária Sintética (Anexo VIII) tem função meramente orientativa, sendo 

de inteira responsabilidade da licitante a discriminação dos serviços e seus respectivos 

quantitativos valorados contemplando material e mão de obra e tudo que seja necessário e 

suficiente para sua execução e apresentados em sua Proposta Financeira, não sendo aceitas 

alegações posteriores com visas ao pagamento de diferença na execução dos serviços. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O critério de julgamento das Propostas Financeiras desta licitação é o menor preço entre 
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as propostas classificadas. 

10.1.1. Serão desclassificas e eliminadas da licitação as propostas que: 

a) não atendam a quaisquer das condições e exigências contidas nesta licitação e/ou 

ofereçam vantagens nela não previstas; 

b) não abrangerem todos os serviços necessários ao objeto deste Edital; 

c) não demonstrem a sua viabilidade através de documentação comprobatória de que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado, e que os encargos sociais e 

trabalhistas foram computados nos preços, de acordo com a legislação em vigor; 

a) contenham planilhas com omissões, rasuras e entrelinhas, ou mesmo cláusulas de 

antecipação de pagamento. 

10.2. Caso ocorra impedimento por motivo de força maior ou por conveniência administrativa, 

para não se realizar o ato de abertura dos envelopes desta licitação será, feito comunicado de 

prorrogação às empresas participantes do processo licitatório, bem como pela sua publicação 

no site www.sescdf.com.br. 

10.3. Caso ocorra empate em todas as condições da prestação do serviço, entre 02 (duas) ou 

mais licitantes, a classificação será feita por sorteio, na presença dos participantes presentes. 

10.4. As decisões relativas a este Convite serão divulgadas no site www.sescdf.com.br, sendo 

de inteira responsabilidade da licitante o acompanhamento da divulgação de cada fase. 

10.5. A CPL poderá, no interesse do Sesc-AR/DF, relevar omissões puramente formais nas 

Propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura, o caráter 

competitivo desta licitação e possam ser sanadas no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Das decisões relativas a esta licitação, caberá recurso fundamentado, dirigido ao Diretor 

Regional do Sesc-AR/DF, por intermédio da CPL, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis a 

contar da data de comunicação da decisão, quanto ao resultado da licitação. 

11.2. O recurso será julgado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua 

interposição junto ao Diretor Regional do Sesc-AR/DF ou por quem este delegar competência. 

11.3. O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os recursos deverão ser feitos por escrito, devidamente assinados pelo representante legal 

da empresa, em papel timbrado da licitante, dirigidos ao Diretor Regional do Sesc- AR/DF, 

protocolado o original na Coordenação de Compras e Contratos – Cocomp-Gestão Documental, 

no endereço constante no item 1 deste Instrumento Convocatório, entre 8h30 e 17h30, de 

http://www.sescdf.com.br/
http://www.sescdf.com.br/
http://www.sescdf.com.br/
http://www.sescdf.com.br/
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segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

11.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os que forem recebidos por e-mail. 

11.6. Concluídos os procedimentos, inclusive com os resultados de eventuais recursos, a CPL 

encaminhará o processo à autoridade competente para homologação e adjudicação. 

11.7. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja desclassificada, depois de julgados os 

recursos interpostos e até a homologação/adjudicação do processo licitatório, será procedida à 

chamada das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que a segunda 

classificada, que preencha as condições de habilitação, seja declarada vencedora, nas 

condições de sua Proposta Financeira. 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o Sesc-AR/DF convocará a adjudicatária para 

assinatura do Instrumento Contratual. 

12.1.1. A adjudicatária deverá observar a regularidade fiscal, trabalhista e qualificação 

econômico-financeira também para assinatura do Contrato 

12.2. A contratação da licitante vencedora obedecerá aos termos da Minuta de Contrato (Anexo 

II). 

12.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato implicará multa, conforme 

item 15, e a perda do direito à contratação. 

12.4. Caso a vigência do Contrato ultrapasse o prazo inicialmente estipulado, o valor contratado 

poderá ser reajustado pela variação do INPC/IBGE, ou outro índice que venha substitui-lo, 

considerando para sua apuração os 12 (doze) meses anteriores ao penúltimo mês de vencimento 

do Contrato em vigor, mediante comunicação por escrito com, pelo menos, 30 (trinta) dias de 

antecedência ou acordo entre as partes. 

12.5. O Contrato com a vencedora do certame não será assinado se a empresa não cumprir com 

as condições legais de documentação exigida ou por motivo de força maior que inviabilize o 

desenvolvimento dos trabalhos. 

12.6. É facultado à Administração do Sesc-AR/DF, no caso de desistência da licitante vencedora 

após a homologação/adjudicação do processo licitatório, no prazo e condições estabelecidas, 

convocar a licitante remanescente classificada, obedecida à ordem de classificação, para a 

execução do serviço objeto deste Instrumento Convocatório, no prazo e nas mesmas condições 

financeiras constante da Proposta Financeira anteriormente declarada vencedora ou revogar a 
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licitação independentemente da aplicação de qualquer sanção prevista neste Instrumento 

Convocatório. 

12.7. O Sesc-AR/DF poderá, até a assinatura do Contrato, desclassificar a licitante vencedora 

ou, após a assinatura do Contrato, rescindi-lo, por despacho fundamentado, sem direito a 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver informação 

fundada de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que 

desabone a qualificação técnica, habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira ou 

regularidade daquela licitante. 

12.8. É admissível a contratação de advogado ou sociedade de advogados para prestar o serviço 

jurídico descritos no Termo de Referência - TR, sendo da licitante contratada a inteira 

responsabilidade pela seleção, o acompanhamento, bem como o pagamento pelos serviços 

realizados pela empresa Subcontratada. 

12.9. Para efeito de interpretações de divergências entre os documentos contratuais, fica 

estabelecida a competência da fiscalização do Sesc-AR/DF. 

13. DA GARANTIA DO CONTRATO 

13.1. Será exigida da licitante vencedora, no ato da assinatura do Contrato, prestação de 

garantia em favor do Sesc-AR/DF, correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, 

nos termos do Art. 27, do Anexo I, da Resolução Sesc nº. 1.252/2012, em uma das seguintes 

modalidades: 

a) caução em dinheiro; 

b) fiança bancária; ou 

c) seguro garantia. 

13.2. A garantia mencionada neste item deverá ser renovada a cada prorrogação do Contrato, 

se houver, devendo seu valor ser atualizado nas mesmas condições contratuais. 

13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato; 

b) prejuízos diretos causados ao Sesc-AR/DF, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do Contrato; 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

licitante vencedora. 

d) serviços que tenham que ser contratados com terceiros para corrigir falhas dos serviços 
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executados pela licitante vencedora; 

e) multas aplicadas por órgãos públicos; 

f) débitos porventura existentes para com o INSS e FGTS; e 

g) danos contra terceiros não cobertos pelo seguro específico. 

13.3.1. A garantia do contrato terá vigência durante todo o prazo de execução dos serviços, 

devendo se estender até o prazo de 3 (três) meses, após término da vigência contratual. 

13.4. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, em pagamento de qualquer 

obrigação, a empresa contratada deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contada da data em que for notificada pelo Sesc-AR/DF. 

13.5. Após o cumprimento fiel e integral do Contrato, a garantia prestada será liberada ou 

restituída à adjudicatária, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após formalizada sua solicitação. 

13.6. Ao término da vigência do Contrato, a garantia retida somente será liberada ante a 

comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas, se for o caso, 

decorrentes da Contratação. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após 

o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas diretamente pelo Sesc-AR/DF. 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização e aceitação dos serviços serão feitas pelo Sesc-AR/DF. 

14.2. A fiscalização exercida pelo Sesc-AR/DF não excluirá e nem reduzirá a responsabilidade 

da licitante vencedora por qualquer irregularidade, inclusive perante terceiros. 

14.3. Caso ocorra alguma irregularidade em consequência dos atos da licitante vencedora, os 

ônus decorrentes deverão ser assumidos por esta, não havendo solidariedade passiva com o 

Sesc-AR/DF. 

14.4. À fiscalização fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todo o serviço constante 

no Termo de Referência - TR e do Instrumento Contratual, bem como da legislação 

complementar e ainda aos procedimentos pertinentes a acessos, uniformes e horários. 

14.5. A falta de resposta, em 48 (quarenta e oito) horas, às interpelações da fiscalização, 

sujeitará a licitante vencedora às penalidades definidas no Contrato. 

14.6. É direito do Sesc-AR/DF suspender ou paralisar, todo e qualquer serviço em andamento 

que não esteja sendo executado dentro das normas técnicas e de segurança do trabalho vigentes 

ou em desacordo com o Instrumento Convocatório e Termo de Referência - TR. 
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14.7. A conferência do serviço prestado será realizada pela Coordenação de Infraestrutura – 

Coinfra. Nesta fase, se for constatada qualquer irregularidade, será concedido prazo de 07 (sete) 

dias para que seja providenciada a respectiva substituição. 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força 

maior, a licitante vencedora estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no 

que couber, garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as 

seguintes hipóteses: 

I) por atraso injustificado: 

a) multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia, incidente sobre o 

valor correspondente aos serviços indicados no Termo de Referência – TR (Anexo 

I); e 

b) multa 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) 

dia, incidente sobre o valor correspondente aos serviços indicados no Termo de 

Referência – TR (Anexo I), sem prejuízo da rescisão do Contrato. 

II) por inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência; 

b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato; e 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

o Sesc-AR/DF, por um prazo de até 2 (dois) anos, inclusive quando recusar-se a 

assinar o Contrato, não mantiver a Proposta Financeira, apresentar declaração ou 

documento falsos ou por reincidência de penalidade aplicada anteriormente. 

15.2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e 

consecutivamente, de acordo com as normas que regem a licitação. 

15.3. Quando não pagos em dinheiro pela licitante vencedora, os valores das multas 

eventualmente aplicadas serão deduzidos, pelo Sesc-AR/DF, do pagamento devido e, quando 

for o caso, cobrados judicialmente. 

15.4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao valor 

da parcela correspondente ao serviço, que deixou de ser executado. 

15.5. Caso haja recusa injustificada em assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de Convocação, a empresa estará sujeita as penalidades previstas no Inciso II do 

subitem 15.1. 
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15.6. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a empresa adjudicada penalizada nos 

termos do Art. 32, Anexo I, da Resolução Sesc nº. 1.252/2012. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento pelos serviços, objeto deste Instrumento Convocatório, será efetuado 

diretamente na conta bancária indicada pela licitante vencedora, até 30 (trinta) dias, após a 

apresentação da nota fiscal na Coordenação de Compras e Contratos – Cocomp, devidamente 

atestada pela Coordenação de Infraestrutura – Coinfra. 

16.2. A importância a ser paga à empresa contratada, a que se refere o subitem anterior, será 

depositada em conta bancária de sua titularidade e que será informada no contrato a ser firmado. 

16.3. O valor do pagamento para a prestação dos serviços, observando o subitem 17.1 e 17.2, 

deverá ser divido em duas fases distintas a saber: 

a) Valor relativo aos serviços especializados de arquitetura e urbanismo previsto no Termo 

de Referência - TR, que será pago quando da conclusão dos mesmos e apresentação do 

protocolo de encaminhamento para a fase seguinte; Caso, por algum motivo, o Sesc-

AR/DF ou alguma modificação em legislação seja solicitado que o processo não dê 

continuidade, os pagamentos pelos serviços executados serão feitos na 

totalidade deste item, desde que, comprovado a elaboração completa de todo o 

estudo; 

b) Valor relativo aos serviços jurídicos de viabilidade das propostas contendo parecer 

jurídico para a regularização da titularidade/uso do imóvel, com a final constituição de 

direito real em favor do Sesc-AR/DF, valor este pago somente se houver o aceite por parte 

do GDF. Em não logrando êxito do objeto contratado, este valor não será devido pelo Sesc-

AR/DF; 

16.4. Nos valores apresentados na nota fiscal, já deverão estar inclusos taxas, fretes, impostos, 

seguros e outros encargos legais decorrentes do cumprimento deste objeto. 

16.5. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a nota fiscal será devolvida para a 

devida correção e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer ônus para o Sesc-AR/DF. 

16.6. Para atesto e posterior envio para pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a 

nota fiscal ao Sesc-AR/DF devidamente acompanhada de prova de regularidade relativa: 

c) à Fazenda Federal e Seguridade Social – INSS (Conjunta); 

d) à Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

e) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; e 
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f) à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

16.7. A documentação acima deverá ser apresentada na forma da lei vigente. 

16.7.1. A documentação de regularidade exigida no subitem 16.6 poderá ser substituída pela 

Certidão emitida pelo Sistema de Cadastro de Fornecedor – SICAF, como documento 

comprobatório de regularidade fiscal. 

16.8. A cada pagamento, a licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação, 

observadas as seguintes condições: 

a) constatando-se a situação de irregularidade da empresa, o Sesc-AR/DF providenciará 

a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; e 

b) o prazo da alínea anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério 

do Sesc-AR/DF. 

16.8.1. Conforme preceitua a jurisprudência pacífica do Tribunal de Contas da União – TCU, 

mesmo que não haja a regularização fiscal da empresa contratada no prazo concedido no 

subitem anterior, não haverá retenção de pagamento de etapa já concluída. 

16.9. O Sesc-AR/DF não efetua pagamento por meio de boleto bancário. 

16.10. Nos termos da Portaria nº. 113/2012 da Secretaria de Estado da Fazenda do Governo do 

Distrito Federal, o Sesc-AR/DF, substituto tributário, procederá à retenção do Imposto Sobre 

Serviços – ISS, quando for o caso, na ocasião do pagamento da fatura apresentada pela licitante 

vencedora. 

16.11. Em razão das obrigações acessórias decorrentes da legislação vigente que rege os 

tributos e contribuições incidentes sobre os pagamentos das notas fiscais correspondentes ao 

objeto da licitação, o Sesc-AR/DF poderá fazer, caso haja incidência, as retenções devidas ao 

IR, INSS, PIS, COFINS, Contribuição Social. 

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1. A licitante vencedora, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar na contratação 

em conformidade com a Política de Privacidade e Tratamento de Dados Pessoais – PPTDP do 

Sesc-AR/DF, bem como a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei 13.709/2018), entre outras normas nacionais e 

internacionais relativas à privacidade e proteção de dados pessoais. 

17.2. As informações abarcadas na PPTDP incluem todos os dados detidos, usados ou 

transmitidos pelo ou em nome do Sesc-AR/DF, em qualquer suporte. Isso inclui dados pessoais 
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registrados em papel e dados digitais armazenados em qualquer tipo de mídia, obrigando-se a 

licitante vencedora a: 

a) tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções do 

Sesc-AR/DF e em conformidade com este item, e que, na eventualidade de não mais poder 

cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este 

fato imediatamente ao Sesc-AR/DF, que terá o direito de rescindir a contratação sem 

qualquer ônus, multa ou encargo. 

b) manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas 

e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 

mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses 

dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda 

acidental ou indevida. 

c) acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 

acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados 

ou removidos sem autorização expressa e por escrito do Sesc-AR/DF. 

d) garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 

representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 

assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes 

ou terceiros contratados que lidem com os dados pessoais sob responsabilidade do Sesc-

AR/DF assinaram Acordo de Confidencialidade com a licitante vencedora, bem como a 

manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 

outros fins, com exceção do objeto desta licitação. Ainda treinará e orientará a sua equipe 

sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

17.3. Exceto se previamente autorizado por escrito pelo Sesc-AR/DF, os dados pessoais não 

poderão ser revelados a terceiros, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de 

cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou 

de outra forma reflitam referidas Informações. 

17.4. Caso a licitante vencedora seja obrigada por determinação legal a fornecer dados 

pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente ao Sesc-AR/DF para que este 

tome as medidas que julgar cabíveis. 

17.5. A licitante vencedora deverá notificar o Sesc-AR/DF em até 24 (vinte e quatro) horas a 

respeito de: 

a) qualquer não cumprimento, ainda que suspeito, das disposições legais relativas à 

proteção de Dados Pessoais pela licitante vencedora, seus funcionários ou terceiros 
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autorizados; 

b) qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da 

licitante vencedora. 

17.6. A licitante vencedora será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 

de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

penalidade imposta ao Sesc-AR/DF e/ou a terceiros resultantes diretamente do descumprimento 

de qualquer das disposições previstas neste item quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

17.7. A licitante vencedora declara-se ciente e concorda com a PPTDP que estabelece 

diretrizes e regras para garantir que seus destinatários entendam e cumpram as legislações que 

versem sobre a proteção de dados pessoais em todas as interações com atuais e futuros titulares 

de dados pessoais, terceiros e agentes de tratamento de dados pessoais externos ao Sesc-

AR/DF no âmbito de suas atividades. 

17.8. O Sesc-AR/DF adotará todas as medidas para deixar seus parceiros, colaboradores e 

clientes também cientes de que a licitante vencedora, em decorrência da contratação, poderá ter 

acesso, utilizará, manterá e processará, eletrônica e manualmente, informações e dados 

prestados pelo Sesc-AR/DF e seus clientes (“Dados Protegidos”), exclusivamente para fins 

específicos da presente contratação. 

17.9. As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes 

da LGPD, e obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como 

seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na 

extensão autorizada na referida LGPD. 

17.10. O Sesc-AR/DF deve dar ciência aos seus clientes sobre a LGPD e garantir que possui 

todos os consentimentos e avisos necessários para permitir a transferência legal de dados 

pessoais de seus clientes para que a licitante vencedora cumpra o disposto neste Edital e 

anexos. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. As decisões referentes a este Convite serão divulgadas no site www.sescdf.com.br, sendo 

de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento da divulgação de cada fase. 

18.2. A CPL reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo ou oportunidade, documentos e/ou 

informações complementares que julgar necessárias ao perfeito entendimento e comprovação 

da documentação apresentada. 

18.3. A empresa que apresentar Proposta Financeira estará vinculada a ela e se 

responsabilizará pela prestação dos serviços nas condições oferecidas. 

http://www.sescdf.com.br/
http://www.sescdf.com.br/
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18.4. O Sesc-AR/DF reserva-se o direito de efetuar acréscimo ou redução em até 25% (vinte e 

cinco por cento) nos serviços referentes ao objeto deste Instrumento Convocatório, de acordo 

com o Art. 30, do Anexo I, da Resolução Sesc n°. 1.252/2012. 

18.5. Integram o presente Instrumento Convocatório os seguintes documentos:  

Anexo I 

Anexo II 

Anexo III 

Anexo IV 

Anexo V 

Anexo VI 

Anexo VII 

Anexo VIII 

Termo de Referência - TR – Arquivo à parte; 

Minuta de Contrato; 

Modelo de Proposta Financeira; 

Modelo de Declaração de Recebimento de Documentação; 

Modelo de Declaração de Inexistência de Menor Trabalhador; 

Modelo de Declaração de Vistoria; 

Modelo de Declaração de Não-Vistoria; e 

Planilha Orçamentária Sintética – Arquivo à parte. 

Brasília, 17 de outubro de 2023. 

 
Supervisão de Compras 

Coordenação de Compras e Contratos – Cocomp 
Sesc-AR/DF 
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ANEXO I 

 

CONVITE Nº 07/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada de arquitetura e urbanismo para estudo 

técnico a fim de regularização fundiária do imóvel urbano em que está localizada a Unidade 

Operacional Sesc Guará. 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

 
 
 

Em arquivo digital à parte deste Edital 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – SESC AR/DF 

DF – 2023 – CPS – XXX 

 

 

Contrato de Prestação de Serviço para a 
contratação de empresa especializada, que 
entre si celebram o SERVIÇO SOCIAL DO 
COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 
DO DISTRITO FEDERAL – SESC-AR/DF e a 
Empresa XXXXXXXXXXX 

 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO 

DISTRITO FEDERAL – SESC-AR/DF, sediado no Setor de Indústria e Abastecimento Trecho 

2, Quadra 2, Lote 1.130, nesta Capital, inscrito no CNPJ sob o n.º 03.288.908/0001-30, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente do Conselho 

Regional, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da 

Carteira de Identidade n.º XX.XXX.XXX, SSP/UF, inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, 

residente e domiciliado em (Estado/UF), de um lado, e do outro, a Empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 

Inscrição Estadual n.º XX.XXX.XXX, estabelecida no (endereço), (Estado/UF), CEP XX.XXX-

XXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio, Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Carteira de 

Identidade n.º XX.XXX.XXX, SSP/UF, inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado no (Estado/UF), resolvem firmar o presente Instrumento, mediante as Cláusulas e 

condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada de 

arquitetura e urbanismo para estudo técnico a fim de regularização fundiária do imóvel urbano 

em que está localizada a Unidade Operacional Sesc Guará. 

Parágrafo único. A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento, no todo 

ou em parte, das regras estabelecidas no referido Instrumento Convocatório e dos Elementos 

Técnicos (Especificações), sob pena de sofrer as sanções legais pertinentes ao caso. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços, a importância 
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especificada a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada de arquitetura e 
urbanismo para estudo técnico a fim de regularização 
fundiária do imóvel urbano em que está localizada a 
Unidade Operacional Sesc Guará. 

01 R$ R$  

TOTAL R$  

Parágrafo único. O preço proposto para execução do serviço acima mencionado é 

de R$.........................(valor por extenso), sendo R$..................(valor por extenso) referente aos 

serviços especializados de arquitetura e urbanismo e R$ ........................(valor por extenso) 

referente aos serviços jurídicos de viabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com a Proposta Financeira, 

Planilha Orçamentária Sintética e Termo de Referência - TR, dentro do prazo contratado, sendo 

todos estes documentos rubricados pelas partes contratantes e integram o presente 

Instrumento, cabendo à CONTRATADA responsabilizar-se por todo o material, equipamentos e 

toda a mão de obra, necessários à perfeita execução dos serviços, em conformidade e 

obediência as normas da ABNT, e mantendo profissionais competentes e experientes, uma vez 

que responde pela sua solidez, de acordo com o Art. 618, do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo primeiro. A execução do serviço contratado será planejada e 

controlada com planilha de quantitativos e valores, elaborada pela CONTRATADA. A 

fiscalização e o acompanhamento do serviço contratado ficarão a cargo de um fiscal designado 

pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo. Qualquer alteração nas disposições e especificações 

constantes nos documentos mencionados no caput desta Cláusula, somente será executada 

depois de comunicada, por escrito, ao CONTRATANTE e aprovada pela sua Coordenação de 

Infraestrutura – Coinfra, formalizada por meio de Termo Aditivo, independente de valor e em 

tempo hábil para não prejudicar o prazo. 

Parágrafo terceiro. Em relação às alterações mencionadas no parágrafo anterior, 

a CONTRATADA, em qualquer caso, responderá pela solidez e durabilidade das inovações. 

Parágrafo quarto. Os serviços rejeitados pela fiscalização por não estarem de 

acordo com a especificação ou não classificados como de qualidade aceitável, deverão ser 

refeitos corretamente e aprovado pela Fiscalização e com antecedência necessária para não 

prejudicar o andamento cronológico dos serviços, arcando a CONTRATADA com o ônus do 



 

Página 24 de 43  

fato. 

Parágrafo quinto. A CONTRATADA se obriga a respeitar rigorosamente, no que 

se refere a todos os seus empregados e os terceiros subcontratados, utilizados no serviço, a 

legislação vigente sobre: impostos, segurança do trabalho, previdência social e acidentes de 

trabalho, seguros a terceiros, por cujos encargos responderá unilateralmente em toda a sua 

plenitude e outros, por mais especiais que sejam, não respondendo o CONTRATANTE por 

qualquer encargo ou medida judicial que for proposta por seus empregados ou subcontratados. 

Parágrafo sexto. No caso de mudança de responsabilidade técnica, esta deverá 

ser imediatamente comunicada, por escrito, ao CONTRATANTE, devendo ser mantidas todas 

as exigências para a habilitação. 

Parágrafo sétimo. A CONTRATADA não poderá subcontratar o total dos serviços. 

A subcontratação parcial, no caso de serviços que por sua especialização requeiram o 

emprego de firmas ou profissionais especialmente habilitados, poderá ser autorizada, a critério 

da fiscalização. A responsabilidade pelos serviços subcontratados, porém, permanece 

assumida inteiramente pela CONTRATADA. 

Parágrafo oitavo. Será de responsabilidade da CONTRATADA as obrigações 

com a Previdência Social, PIS, FGTS, dívidas trabalhistas e outras, de seu pessoal próprio, 

dos subcontratados e prestadores de serviços, independentemente de como se deu a sua 

contratação.  

Parágrafo nono. A CONTRATADA dará início à prestação de Serviço em até 10 

(dez) dias corridos após emissão da Ordem de Serviço.  

Parágrafo décimo. Decorrido cada um dos prazos parciais, ou o prazo de entrega 

do serviço, se não concluída, ficará a CONTRATADA sujeita a multa diária, conforme 

Cláusula Décima Quarta. 

Parágrafo décimo primeiro. A supervisão, a fiscalização e o acompanhamento 

do serviço contratado ficarão a cargo do CONTRATANTE. 

Parágrafo décimo segundo. Toda a execução dos serviços deverá ser 

executada conforme as normas da ABNT. Estas normas poderão ser completadas por normas 

técnicas e regulamentos de outras entidades reconhecidamente habilitadas, sejam elas 

nacionais ou estrangeiras. 

Parágrafo décimo terceiro. Os serviços rejeitados pela fiscalização por não 

estarem de acordo com a especificação ou não classificados como de qualidade aceitável, 

deverão ser refeitos corretamente e aprovado pela Fiscalização e com antecedência 

necessária para não prejudicar o andamento cronológico dos serviços, arcando a 
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CONTRATADA com o ônus do fato.  

Parágrafo décimo quarto. A CONTRATADA deverá manter, na direção dos 

serviços, responsável técnico devidamente habilitado no CREA–Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento pelos serviços, objeto deste Contrato, será efetuado diretamente na 

conta bancária indicada pela CONTRATADA, até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota 

fiscal na Coordenação de Compras e Contratos – Cocomp, devidamente atestadas pela 

Coordenação de Infraestrutura – Coinfra. 

Parágrafo primeiro. A importância a ser paga à CONTRATADA, a que se refere 

o caput desta Cláusula, será depositada em conta bancária de sua titularidade no Banco......, 

Agência nº. ......, Conta Corrente nº. ...... 

Parágrafo segundo. O valor do pagamento para a prestação dos serviços, 

observando o caput e parágrafo primeiro desta cláusula, deverá ser divido em duas fases 

distintas a saber: 

a) Valor relativo aos serviços especializados de arquitetura e urbanismo 

previsto no Termo de Referência - TR, que será pago quando da conclusão dos 

mesmos e apresentação do protocolo de encaminhamento para a fase seguinte; 

Caso, por algum motivo, o CONTRATANTE ou alguma modificação em 

legislação seja solicitado que o processo não dê continuidade, os pagamentos 

pelos serviços executados serão feitos na totalidade deste item, desde que, 

comprovado a elaboração completa de todo o estudo; 

b) Valor relativo aos serviços jurídicos de viabilidade das propostas contendo 

parecer jurídico para a regularização da titularidade/uso do imóvel, com a final 

constituição de direito real em favor do CONTRATANTE, valor este pago 

somente se houver o aceite por parte do GDF. Em não logrando êxito do objeto 

contratado, este valor não será devido pelo CONTRATANTE; 

Parágrafo terceiro. Nos valores apresentados na nota fiscal, já estarão inclusos 

taxas, fretes, impostos, seguros e outros encargos legais decorrentes do cumprimento deste 

Contrato. 

Parágrafo quarto. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a Nota Fiscal 

será devolvida para a devida correção e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer ônus 

para o CONTRATANTE. 
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Parágrafo quinto. Para atesto e posterior envio para pagamento, a 

CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal ao CONTRATANTE devidamente 

acompanhada de prova de regularidade relativa: 

c) à Fazenda Federal e Seguridade Social – INSS (Conjunta); 

d) à Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 

e) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; e 

f) à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Parágrafo sexto. A documentação acima deverá ser apresentada na forma da lei 

vigente, podendo ser substituída pela Certidão emitida pelo Sistema de Cadastro de 

Fornecedor – SICAF, como documento comprobatório de regularidade fiscal. 

Parágrafo sétimo. A cada pagamento, a CONTRATADA deverá manter as 

condições de habilitação, observadas as seguintes condições: 

a) constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE providenciará a sua advertência, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa; e 

b) o prazo da alínea anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a 

critério do CONTRATANTE. 

Parágrafo oitavo. Conforme preceitua a jurisprudência pacífica do Tribunal de 

Contas da União – TCU, mesmo que não haja a regularização fiscal da CONTRATADA no 

prazo concedido no parágrafo anterior, não haverá retenção de pagamento de etapa já 

concluída. 

Parágrafo nono. O CONTRATANTE não efetua pagamento por meio de boleto. 

Parágrafo décimo. Nos termos da Portaria nº. 113/2012 da Secretaria de Estado 

da Fazenda do Governo do Distrito Federal, o CONTRATANTE, substituto tributário, poderá 

proceder, à retenção do tributo ISS, caso haja incidência, quando do pagamento da fatura 

apresentada pela CONTRATADA. 

Parágrafo décimo primeiro. Em razão das obrigações acessórias decorrentes da 

legislação vigente que regem os tributos e contribuições incidentes sobre os pagamentos das 

notas fiscais correspondentes ao objeto deste Instrumento, o CONTRATANTE também poderá 

proceder, caso haja incidência, as retenções devidas ao IR, INSS, PIS, COFINS, Contribuição 

Social. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

Caso a vigência deste Contrato ultrapasse o prazo inicialmente estipulado, o valor 

contratado poderá ser reajustado pela variação do INPC/IBGE, ou outro índice que venha 

substitui-lo, considerando para sua apuração os 12 (doze) meses anteriores ao penúltimo mês 

de vencimento do Contrato em vigor, mediante comunicação por escrito com, pelo menos, 30 

(trinta) dias de antecedência ou acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DO CONTRATO 

Será exigida da CONTRATADA, no ato da assinatura do Contrato, prestação de 

garantia em favor do CONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do 

Contrato, nos termos do Art. 27, do Anexo I, da Resolução Sesc nº. 1.252/2012, em uma das 

seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro; 

b) fiança bancária; ou 

c) seguro garantia. 

Parágrafo primeiro. A garantia mencionada nesta Cláusula deverá ser renovada 

a cada prorrogação do Contrato, se houver, devendo seu valor ser atualizado nas mesmas 

condições contratuais. 

Parágrafo segundo. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato; 

b) prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do Contrato; 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

admitidas pela CONTRATADA. 

d) serviços que tenham que ser contratados com terceiros para corrigir falhas 

dos serviços executados pela CONTRATADA; 

e) multas aplicadas por órgãos públicos; 

f) débitos porventura existentes para com o INSS e FGTS; e 

g) danos contra terceiros não cobertos pelo seguro específico. 

Parágrafo terceiro. A garantia do contrato terá vigência durante todo o prazo de 

execução dos serviços, devendo se estender até o prazo de 90 (noventa) dias, após término 
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da vigência contratual ou após a conclusão dos serviços. 

Parágrafo quarto. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, em 

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA deverá proceder a respectiva reposição 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contada da data em que for notificada pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo quinto. Após o cumprimento fiel e integral do Contrato, a garantia 

prestada será liberada ou restituída à CONTRATADA, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

após formalizada sua solicitação. 

Parágrafo sexto. Ao término da vigência do Contrato, a garantia somente será 

liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias 

trabalhistas, se for o caso, decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra até 

o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia e o montante 

retido serão utilizados para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se compromete em executar os serviços na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência, Apêndices e de sua proposta. 

Parágrafo primeiro. Durante a execução dos serviços e até seu recebimento 

definitivo pelo CONTRATANTE correrão, exclusivamente, por conta e risco da CONTRATADA, 

as consequências de: 

a) negligência, imperícia ou imprudência de seus atos; 

b) falta de solidez nos trabalhos, encontrada mesmo após o término do 

Contrato, conforme artigo 618, do Código Civil Brasileiro; 

c) imperfeição ou falta de segurança do serviço; 

d) furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos equipamentos usados na 

execução dos serviços; 

e) ato ilícito seu e/ou de seus empregados; 

f) acidentes de qualquer natureza, com equipamentos, empregados seus ou de 

terceiros, na execução do serviço, ou em decorrência dela e fretes; 

g) todos a mão de obra a serem empregados nos serviços, inclusive; 

h) anotação do Contrato no CREA e ou CAU com todas as taxas e despesas 

advindas; 

i) emprego de mão de obra fora da especificação da Associação Brasileira de 
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Normas Técnicas – ABNT; e  

j) indisciplina de funcionários. 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento das 

obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 

das categorias de seus operários, prestadores de serviços e subcontratados no local de 

prestação do serviço abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

Parágrafo terceiro. A substituição do material descrito no Termo de Referência - 

TR, quando for o caso, bem como a execução de serviços extraordinários só poderão ser 

efetuadas mediante autorização por escrito da Fiscalização do CONTRATANTE, e desde que 

seja configurada a hipótese de atendimento a novas demandas apresentadas pelo 

CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá fornecer todas as informações de 

interesse para execução dos serviços que o CONTRATANTE julgar necessário conhecer ou 

analisar. 

Parágrafo quinto. Em todas as ocasiões em que for requisitada, a CONTRATADA, 

através de seu representante, deverá apresentar-se às convocações do CONTRATANTE, de 

modo que nenhuma operação possa ser retardada ou suspensa devido a sua ausência. 

Parágrafo sexto. Caberá ao CONTRATANTE, no ato da convocação, especificar 

os assuntos que serão tratados, cabendo à CONTRATADA os ônus ocasionados pelo não 

atendimento da convocação. 

Parágrafo sétimo. O representante da CONTRATADA deverá conhecer 

profundamente os assuntos relacionados com a execução dos serviços, tendo amplos poderes 

para tomar qualquer decisão referente ao andamento dos serviços. 

Parágrafo oitavo. Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA aos seus 

prestadores de serviço, quando necessário, todos os Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC necessários e adequados ao 

desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas do serviço executado, de acordo com a 

legislação vigente, bem como demais dispositivos de segurança necessários. 

Parágrafo nono. A fiscalização da utilização dos EPIs e EPCs é responsabilidade 

da CONTRATADA, ficando o CONTRATANTE eximido de responsabilidades por quaisquer 

acidentes com danos pessoais causados por falta ou mau uso de qualquer EPI. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

a) cumprir fielmente todas as condições ora pactuadas e informar de imediato 

à CONTRATADA qualquer problema apresentado relacionados aos serviços  

prestados;  

b) disponibilizar um funcionário responsável pelo acompanhamento dos 

serviços;  

c) fornecer à CONTRATADA as recomendações e/ou instruções a serem 

seguidas durante a prestação dos serviços e metas de atendimento, quando 

aplicável; 

d) notificar expressamente a CONTRATADA, a respeito de quaisquer 

irregularidades constatadas na prestação dos serviços, tendo prazo de 48 

(quarenta e oito) horas para saná-las em totalidade; 

e) supervisionar, quando julgar necessário, os serviços executados ou em 

execução; e 

f) efetuar os pagamentos das Notas Fiscais nos prazos previstos. 

CLÁUSULA NONA – DA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

O CONTRATANTE só aceitará os serviços que estiverem de acordo com as 

especificações referidas no Termo de Referência - TR, depois de terem sido considerados em 

perfeita ordem pela Fiscalização. Os serviços que, a critério da Fiscalização, não apresentarem 

condições de aceitabilidade, serão rejeitados, cabendo à CONTRATADA todos os ônus 

decorrentes da rejeição. 

Parágrafo primeiro. Concluídos os serviços, a CONTRATADA comunicará o fato 

ao CONTRATANTE para fins de recebimento. Nos 10 (dez) dias úteis seguintes ao 

recebimento daquela comunicação, procederá o CONTRATANTE a vistoria geral dos serviços 

executados. 

Parágrafo segundo. No caso de execução de serviços imperfeitos ou em 

desacordo com as especificações ou ainda, inadimplemento de qualquer obrigação contratual, 

o CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato com as perdas e danos cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO 

O prazo para execução dos serviços de arquitetura e urbanismo será de 2,5 meses, 

75 (setenta e cinco) dias, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, findo o 



 

Página 31 de 43  

qual a CONTRATADA se obriga a entregar ao CONTRATANTE os serviços concluídos e 

aprovação do CONTRATANTE por meio da Coordenação de Infraestrutura – Coinfra. 

Parágrafo único. Cumpre ao CONTRATANTE a fiscalização dos serviços, em 

conformidade com o estabelecido nas especificações presentes no Edital e Anexos do Convite 

nº. 07/2023, bem como na proposta financeira da CONTRATADA, todas partes integrantes do 

presente Instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

Quando, por motivo comprovadamente de responsabilidade do CONTRATANTE e 

inteiramente alheio à vontade da CONTRATADA, ou por comprovado motivo de força maior, 

ocorrerem atrasos no andamento do serviço, a CONTRATADA poderá solicitar dilação do 

prazo de execução, que far-se-á por meio de Termo Aditivo, desde que devidamente 

justificado, condicionando-se a prorrogação do Contrato à análise e autorização do 

CONTRATANTE, adotando-se o novo prazo para todos os efeitos legais. 

Parágrafo único. Com base no descrito no caput acima, a prorrogação contratual 

poderá ser efetivada, de comum acordo, por igual período. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e aceitação dos serviços serão feitas pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá e 

nem reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade, inclusive 

perante terceiros. 

Parágrafo segundo. Caso ocorra alguma irregularidade em consequência dos 

atos da CONTRATADA, os ônus decorrentes deverão ser assumidos por esta, não havendo 

solidariedade passiva com o CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro. À fiscalização fica assegurado o direito de exigir o 

cumprimento de todo o serviço constante no Termo de Referência - TR e do Instrumento 

Contratual, bem como da legislação complementar e ainda aos procedimentos pertinentes a 

acessos, uniformes e horários. 

Parágrafo quarto. A falta de resposta, em 48 (quarenta e oito) horas, às 

interpelações da fiscalização, sujeitará a CONTRATADA às penalidades definidas no Contrato. 

Parágrafo quinto. É direito do CONTRATANTE suspender ou paralisar, todo e 

qualquer serviço em andamento que não esteja sendo executado dentro das normas técnicas 

e de segurança do trabalho vigente ou em desacordo com o Instrumento Convocatório e Termo 

de Referência - TR. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, de comum acordo, por períodos iguais e 

sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o art. 26, §1º do Anexo I da 

Resolução nº. Sesc 1.252/2012, desde que as partes se manifestem por escrito, com 

antecedência de 30 (trinta) dias do término do Contrato. 

Parágrafo único. O presente Contrato poderá ser prorrogado, além do prazo 

estipulado no caput desta Cláusula, até o limite máximo de 120 (cento e vinte) 

meses, conforme o art. 26, §2º da Resolução nº. Sesc 1.252/2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução total ou parcial, ou qualquer outra inadimplência, a 

CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, no que couber, 

garantida prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 

hipóteses: 

I) por atraso injustificado: 

a) multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia, incidente sobre o 

valor correspondente aos serviços indicados no Termo de Referência – TR (anexo 

I); e  

b) multa 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao dia, a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor correspondente aos serviços 

indicados no Termo de Referência – TR (Anexo I), sem prejuízo da rescisão do 

Contrato. 

II) por inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência; 

b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato; e 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o CONTRATANTE, por um prazo de até 2 (dois) anos, não mantiver a 

Proposta Financeira, apresentar declaração ou documento falsos ou por 

reincidência de penalidade aplicada anteriormente. 

Parágrafo primeiro. As multas estabelecidas nesta Cláusula são independentes 

e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com as normas que regeram a 

licitação. 
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Parágrafo segundo. Quando se tratar de inadimplemento parcial, a multa deverá 

ser aplicada sobre o valor do serviço que deixou de ser prestado. 

Parágrafo terceiro. Quando não pagos em dinheiro pela CONTRATADA, os 

valores da multa eventualmente aplicada serão deduzidos, pelo CONTRATANTE, dos 

pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

Parágrafo quarto. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a 

CONTRATADA penalizada nos termos do Art. 32, Anexo I, da Resolução Sesc nº. 1.252/2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo 

CONTRATANTE, mediante comunicação expressa à CONTRATADA, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo, neste caso, qualquer indenização. 

Parágrafo primeiro. O não cumprimento de qualquer Cláusula ou condição deste 

Contrato importará na sua rescisão imediata, a critério da parte adimplente, independente de 

aviso. 

Parágrafo segundo. Expirado o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 

Décima Quarta, e caso não haja interesse em sua renovação, expressamente manifestado, os 

valores decorrentes da execução deste Instrumento deverão ser cobrados em um prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo terceiro. Ficará o presente Contrato rescindido de pleno direito, 

independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: 

a) por inadimplência de qualquer das partes; 

b) falência ou liquidação da CONTRATADA; 

c) fusão ou incorporação à outra empresa, sem prévia e expressa 

concordância do CONTRATANTE; 

d) incapacidade, desaparecimento, idoneidade técnica ou má-fé da 

CONTRATADA, devidamente comprovada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO 

A gestão do presente Contrato será realizada pelo CONTRATANTE, por intermédio 

do(a) chefe da Coordenação Jurídica – Cojur e Coordenação de Infraestrutura – Coinfra em 

função do objeto estar vinculado àquelas Coordenações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO VALOR 
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Para todos os efeitos legais, dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 

XX.XXX,XX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a Política de Privacidade e Tratamento de Dados Pessoais – 

PPTDP do CONTRATANTE, bem como a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei 13.709/2018), entre outras normas 

nacionais e internacionais relativas à privacidade e proteção de dados pessoais. 

Parágrafo primeiro. As informações abarcadas na PPTDP incluem todos os dados 

detidos, usados ou transmitidos pelo ou em nome do CONTRATANTE, em qualquer suporte. 

Isso inclui dados pessoais registrados em papel e dados digitais armazenados em qualquer tipo 

de mídia, obrigando-se a CONTRATADA a:  

a) tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as 

instruções do CONTRATANTE e em conformidade com esta Cláusula, e que, na 

eventualidade de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 

concorda em informar de modo formal este fato imediatamente ao CONTRATANTE, 

que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

b) manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 

os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 

garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 

modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, 

copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito do 

CONTRATANTE. 

d) garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, 

diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados 

processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, 

diretores, representantes ou terceiros contratados que lidem com os dados pessoais 

sob responsabilidade do CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade 

com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 

confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção do objeto deste 

Contrato. Ainda treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 
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aplicáveis em relação à proteção de dados. 

Parágrafo segundo. Exceto se previamente autorizado por escrito pelo 

CONTRATANTE, os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, quer direta ou 

indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, 

estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

Parágrafo terceiro. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a 

fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente ao 

CONTRATANTE para que este tome as medidas que julgar cabíveis. 

Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas a respeito de: 

a) qualquer não cumprimento, ainda que suspeito, das disposições legais relativas 

à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários ou terceiros 

autorizados; 

b) qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e 

responsabilidades da CONTRATADA.  

Parágrafo quinto. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo 

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 

pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao CONTRATANTE e/ou a terceiros 

resultantes diretamente do descumprimento de qualquer das disposições previstas nesta 

Cláusula quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

Parágrafo sexto. A CONTRATADA declara-se ciente e concorda com a PPTDP que 

estabelece diretrizes e regras para garantir que seus destinatários entendam e cumpram as 

legislações que versem sobre a proteção de dados pessoais em todas as interações com atuais 

e futuros titulares de dados pessoais, terceiros e agentes de tratamento de dados pessoais 

externos ao CONTRATANTE no âmbito de suas atividades. 

Parágrafo sétimo. O CONTRATANTE adotará todas as medidas para deixar seus 

parceiros, colaboradores e clientes também cientes de que a CONTRATADA, em decorrência 

do presente Contrato, poderá ter acesso, utilizará, manterá e processará, eletrônica e 

manualmente, informações e dados prestados pelo CONTRATANTE e seus clientes (“Dados 

Protegidos”), exclusivamente para fins específicos do presente contrato. 

Parágrafo oitavo. As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e 

penalidades aplicáveis constantes da LGPD, e obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis 

para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 

utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na referida LGPD. 
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Parágrafo nono. O CONTRATANTE deve dar ciência aos seus clientes sobre a 

LGPD e garantir que possui todos os consentimentos e avisos necessários para permitir a 

transferência legal de dados pessoais de seus clientes para que a CONTRATADA cumpra o 

disposto neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de efetuar acréscimo ou redução nos 

serviços referentes ao objeto deste Instrumento Contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor total deste Contrato, de acordo com o Art. 30, do Anexo I, da Resolução do 

Sesc nº. 1.252/2012. 

Parágrafo primeiro. É admissível a contratação de advogado ou sociedade de 

advogados para prestar o serviço jurídico descritos no Termo de Referência - TR, sendo da 

CONTRATADA a inteira responsabilidade pela seleção, o acompanhamento, bem como o 

pagamento pelos serviços realizados pela empresa Subcontratada. 

Parágrafo segundo. Durante a vigência deste Contrato, qualquer comunicação 

entre as partes deverá ser feita por escrito. 

Parágrafo terceiro. Toda e qualquer alteração contratual só poderá ser realizada 

por meio de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

Fica eleito o Foro de Brasília/DF, com renúncia expressa de qualquer outro, para 

dirimir dúvidas porventura decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem de acordo, assinam, digitalmente/eletronicamente, o presente 

instrumento para que se alcancem os efeitos jurídicos desejados, ficando garantido à 

CONTRATADA a possibilidade de assinatura em meio físico, caso não possua assinatura com 

certificação digital. 

 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Presidente do Conselho Regional do Sesc-AR/DF 

CONTRATANTE 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA
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ANEXO III 

 

CONVITE Nº 07/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada de arquitetura e urbanismo para estudo 

técnico a fim de regularização fundiária do imóvel urbano em que está localizada a Unidade 

Operacional Sesc Guará. 

 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
 

 

Brasília – DF, de de 2023. 

 

AO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC-AR/DF 

Ref.: Convite nº. 07/2023 

 

Prezados Senhores, 

A (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº...................., apresenta o 

Valor Financeiro (VF) correspondente à nossa proposta de preço, relativo à XXXXXXX, 

localizado no XXXXX, Brasília - DF, conforme especificado no Instrumento Convocatório e 

Anexos do processo licitatório acima especificado, assumindo inteira responsabilidade por 

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua preparação. 

O preço proposto para execução do serviço acima mencionado é de 

R$.................................. (valor por extenso), sendo R$..................(valor por extenso) referente 

aos serviços especializados de arquitetura e urbanismo e R$ ........................(valor por 

extenso) referente aos serviços jurídicos de viabilidade 

Para atender o disposto no Decreto nº. 14.122, de 19 de agosto de 1992, o valor 

estimado do ISS compreendido no preço proposto é de R$............... (valor por extenso). 

Declaramos que no preço acima indicado estão incluídos todos os custos diretos 

e indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive custos trabalhistas, previdenciárias, 

da infortunística, do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a 

terceiros, seguros exigidos durante a execução contratual, dispêndios resultantes de 

impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais e BDI, enfim, tudo 

o que for necessário para a execução total e completa de todos os projetos conforme 

especificações constantes do Convite nº. 07/2023, sem qualquer direito regressivo em relação 
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ao Sesc-AR/DF. 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do Instrumento Convocatório 

referente a esta licitação cujas condições nos submetemos e, ainda, que temos pleno 

conhecimento do local onde os serviços serão executados. 

O prazo de execução total dos serviços é de até XXX (XXXXX) dias corridos, 

contados a partir da expedição da Ordem de Serviço. 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de abertura da licitação. 

Os dados bancários da empresa são os seguintes: Banco: ................ Agência nº: 

............... Conta Corrente nº: ................... 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cidade - UF, de 2023. 
 

  
(carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 

 
(Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 

 

CONVITE Nº 07/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada de arquitetura e urbanismo para estudo 

técnico a fim de regularização fundiária do imóvel urbano em que está localizada a Unidade 

Operacional Sesc Guará. 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 

 
 

 

(Razão   social   da   empresa) ...................,   CNPJ   nº............................, sediada (endereço 

completo) ............................................................., em atendimento ao previsto no Convite nº. 

07/2023 declara, sob as penas da lei, que recebeu todos os documentos que compõem o 

Processo Licitatório supracitado, tomou conhecimento de todas as condições do Instrumento 

Convocatório, cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os documentos 

solicitados estão em plena validade. 

 
 
 
 

Cidade - UF, de de 2023. 
 
 
 
 

  

(nome, assinatura e número de identidade do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 

 
(este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 

 

CONVITE Nº 07/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada de arquitetura e urbanismo para estudo 

técnico a fim de regularização fundiária do imóvel urbano em que está localizada a Unidade 

Operacional Sesc Guará. 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 
 
 
 
 
 

(Razão social da empresa) ............, CNPJ nº................, sediada (endereço completo) 

......................, declara, em atendimento ao previsto no Convite nº. 07/2023, que não tem, em 

seu quadro de empregados, menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos da Constituição da República 

Federativa do Brasil, Art. 7º, inciso XXXIII. 

 
 

 
Cidade - UF, de de 2023. 

 
 
 
 
  

(nome, assinatura e número de identidade do responsável pela empresa) 
 
 
 
 

(este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante)
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ANEXO VI 

 

CONVITE Nº 07/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada de arquitetura e urbanismo para estudo 

técnico a fim de regularização fundiária do imóvel urbano em que está localizada a Unidade 

Operacional Sesc Guará. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
 

De acordo com o item 5, do Instrumento Convocatório, eu, ............................, portador da 

Carteira de Identidade nº......................, empresa......................................, declaro que 

realizei a vistoria técnica no local designado para prestação dos serviços, no endereço: 

XXXXXXXXXX, tomando conhecimento de todas as peculiaridades do local, mão de obra, 

equipamentos e demais condições pertinentes à execução do serviço. 

 

Cidade - UF, de 2023. 

 
 
 

  
Responsável Técnico da Empresa 

 
 
 
  

Representante do Sesc-AR/DF 
 
 
 

 

 

 

 

 

(este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante) 

OBSERVAÇÕES: 

- Agendar as vistorias conforme item 5.2 do Instrumento Convocatório; 
- A assinatura das vistorias deverá ser realizada por um dos empregados do Sesc-AR/DF; e 

- Incluir a DECLARAÇÃO DE VISTORIA no Envelope da Documentação de Habilitação. 
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ANEXO VII 

CONVITE Nº 07/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada de arquitetura e urbanismo para estudo 

técnico a fim de regularização fundiária do imóvel urbano em que está localizada a Unidade 

Operacional Sesc Guará. 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO-VISTORIA 
 
 

A empresa ………………………………..,  inscrita  no  CNPJ sob o nº ………………………, 

estabelecida  na …………………………………., na  cidade ………………………, através de 

seu representante, ………………………………….., DECLARA que se abstém da visita 

técnica franqueada às licitantes e que tem pleno conhecimento dos serviços que serão 

realizados, bem como de todas as particularidades dos serviços, não podendo alegar no 

futuro, desconhecimento do aqui tratado, para quaisquer fins e efeitos. 

 

 

 

 
Cidade - UF, de 2023. 

 
 
 

  
Responsável Técnico da Empresa 

 
 
 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Incluir a DECLARAÇÃO DE NÃO-VISTORIA no Envelope da Documentação de Habilitação. 
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ANEXO VIII 

 

CONVITE Nº 07/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada de arquitetura e urbanismo para estudo 

técnico a fim de regularização fundiária do imóvel urbano em que está localizada a Unidade 

Operacional Sesc Guará. 

 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

 
 
 

Em arquivo digital à parte deste Edital 

 


